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Gabinete da Conselheira Carolina Costa

PROCESSO: TCE/011581/2019

NATUREZA: Auditoria- Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

RELATORA: Cons. Carolina Costa

ÓRGÃO DE ORIGEM: Secretaria da Saúde

UNIDADE DE ORIGEM: Hospital Geral Ernesto Simões Filho

RESPONSÁVEIS: Luís Carlos Cavalcante Galvão (21/01/2013 a 06/05/2019)

       Cristina Maria Brito França (a partir de 07/05/2019)

ACÓRDÃO Nº 000072/2020 

EMENTA:  À unanimidade,  pela  juntada  dos  presentes  autos  às

contas  do Hospital  Geral Ernesto Simões Filho (HGESF), exercício

2019. Por maioria de votos,  pela expedição de  determinações aos

atuais  gestores  do  HGESF.  À unanimidade,  pela  expedição  de

recomendação aos atuais gestores do HGESF.

Vistos, etc.,

Acordaram os  Exmos.  Srs.  Conselheiros:  a)  à  unanimidade,  pela  juntada dos presentes

autos à prestação de contas,  referente ao exercício  de 2019,  do Hospital  Geral  Ernesto

Simões  Filho  (HGESF),  no  âmbito  do  Processo  de  Contas  da  Secretaria  da  Saúde

(TCE/001520/2020); b) por maioria de votos, pela expedição de determinações aos atuais

gestores  do  HGESF  para  que:  b.1)  não  sejam  realizados  pagamentos  por  indenização

decorrentes  da  intempestividade  na  adoção  de  providências  para  a  renovação  do

instrumento  contratual  vigente  ou  a  deflagração  de  novo  procedimento  licitatório,  com

fundamento no art. 131, § 4º, art. 140, inciso II e Parágrafo Único, e no art. 142, Parágrafo

Único, da Lei Estadual nº 9.433/2005; b.2) sejam regularizados os veículos da unidade e

adotadas as medidas necessárias para evitar futuros atrasos no pagamento de multas e nos

licenciamentos, nos termos dos arts. 130 e 133 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal

nº 9.503/1997) e itens 7 e 9 da Instrução SAEB nº 003/1999; b.3) sejam providenciados os
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projetos, obras ou intervenções necessários às correções das inadequações da estrutura

física e do funcionamento da unidade, especialmente visando a obtenção do Auto de Vistoria

do Corpo de Bombeiros (AVCB) e do Alvará da Vigilância Sanitária, com fundamento na NBR

nº  5.674/1999,  Lei  Estadual  nº  12.929/2013  e  art.  228,  inciso  I,  da  Lei  Estadual  n.

3.982/1981,  restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro  Antonio Honorato e o Exmo. Sr.

Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo, que votaram pela expedição de recomendações em

vez  de  determinações;  c)  à  unanimidade,  pela  expedição  de  recomendação  aos  atuais

gestores do HGESF para que sejam adotadas as medidas necessárias à correção ou à não

reincidência  das  falhas  descritas  no  Relatório  de  Auditoria  (itens  5.1.2,  5.1.4  e  5.2),

notadamente mediante o aperfeiçoamento da administração, gestão, preservação e controle

dos bens e valores públicos que lhes são confiados, inclusive atuando de forma célere e

articulada com a Secretaria da Saúde (art. 37, caput, da Constituição Federal).

Sala das sessões, 05 de novembro de 2020.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 09/11/2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 09/11/2020

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 09/11/2020

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 10/11/2020

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 09/11/2020

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 09/11/2020

Camila Luz de Oliveira
Representante do MP - Assinado em 09/11/2020

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 09/11/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
EXODA3MTU2


